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Relatório

Cuida-se o expediente de parecer solicitado pelo Sr. Presidente da Câmara

Municipal pam que este órgão examine o Projeto de Lei n' 026-2021.

Acompanha o 1-eito: Oficio prefeitura e o projeto com seus anexos.

É o necessário. l'asso a Íàse de análise do Í'eito.

Análise

Trata-se da elaboração pelo Poder Executivo, de processo legislativo para o

Plano Plurianual. rcfercnte aq exercício 2022-2025-

O chefe do Executivo tem prerrogativa para elaboração das ieis orçamentárias,

que são aprovadas pelo legislativo e direcionam a atuação da administração pública na

gestão do orçamento público. As Leis Orçamentárias condicionam o plânejamento

estatal cômo um todo. Com base nelas, o Estado promove suas políticas públicas e

garante os direitos previstos na legislação pátri4 especialmente na Constituição, em

beneficio do interesse social.

As normas orçarnentiirias cilmprem funções traçadas na ordem constifucional,

porque determinanr planejamento de govemo. estudo dc

financiamento da máquina administrativa. Em idêntico

transparência nos gastos e na percepção de recursos.

políticas públicas e do

sentido,
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Cuida-se, em verdadc, de valiosa feramenta, indispcnsável à Íiscalização

institucional c social da prática gnvemamental local.

Este projeto orçamentiiLrio examinado pela Comissão é peça lundamental à

incorporação dos planos de governo em um documento formal de maneira a possibilitar

a organização dos gastos e a sua aderência a um quantitativo de custos e de receitas.

Assim, sua iinpotância ó indiscutível em um ambiente de transparôncia administrativa e

financeira, onde a tônica repousa na viabilidade da fiscalização institucional e.

principalmente, social pela comunidade.

A propósito, a respeito do governo da coisa pública e a sua geslão,ensina

Outt,HrjRME BuENo DE Clivl-Lttcor: "Puru que o planejamenltt .financeiro seia

q/btivamente um instrumento de aproximoção do cidatliio com o Lslqdo, é preciso que ct

agente público efetitamente considere a sociedade como umd das desÍinatárias das

inJitrmações produzidas tluraníe o processo de orÇanxenlu{,[io e sua efetiva exeatção.

Coqforme ensina Regis de Oliveira. o goyernante planeia suas açõe,s, 'de forma a

evitlenciar a política econômico-linunceira e o progrdma dc trabalho do governo'. f...1

Tratando-sc o orÇúmento de ettidenciação do planejamento gov-ernamental e da

deJinição das prioridades da gestiio, conJigurantlo-se em yerdacleiro programu tle

g{)rerno, não basta o cumprimenÍo forrnal e burocrtilico do,\ disltositivos nonnatiNos

(lue lrdtam do assunlo. Deye. sint. .\rr unl procesçu lNrmanenlcs de planejamento e

conlrole da alit idctde estatal, apÍa a .fttrnecer diretrizes à administração púb!íca e

ofàrecer act cidadão infbrrnaçíies preci,sas "tobre o andamento dú gestão, com canaÍs

paru e.íAtivú particip{tÇão na sua elaboração e Íanbém na implementação".

Feitas essas considerações iniciais, adentro ao mérito do Projeto.

Preambulamente. tcçô comentários a respeito da previsâo constitucional sobre

os ôrçamentos no ordenamento juridico.

Pois bem.

A primcira previsão está na Car1a Magna de 1.988.

Nestes termos, diz o seu artigo 165: ,,Lei,ç de inicituivo tlo pocler

esÍahelecerão: I - o píano plurianual: tI - as diretrizes orçamenttiria,s, I[l

l CONTI, José MaurÍcio; SCArI, Fernando F acory (Org.). Orçamertos públicos e direito linanceiro.
Paulo: Revista dos fribunais, 20| l. p. 77 4 ll'v



regionalizada, as diretrizes, objeíiros e metas da administração pública Jàderal para as

despesas de capital e outras delas decorrentes e púra as relativas aos programas de

duração continuada. § 2'Á lei de direlrizes orçamentárias compreenderá as metas e

prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o

exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual,

disporá sobre as alterações na legislação lribuíária e esÍabelecerd a política de

aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. § -t'O Poder Executivo

publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimesfi'e, relatório resumido da

e xe cução or çame ntár ia ".

Já a Constituiçâo do Estado de São Paulo2 prevê: "Ártigo 174 - Leis de iniciativa

do Poder Executivo estabelecerão, com observância dos preceitos correspondentes da

Constituição Federol: I - o plano plurianual; II - cts diretrizes orÇamentárias; III - os

orçamenÍos anuais. § I" - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá as

diretrizes, objetivos e mctos da administmçõo pública estadual para as despesas de

capital e outros delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração

continaadü. § 2' - A lei de diretrizes orçamenlárias compreenderá as metas e

prioridades da administração pública estadual, incluindo as despesas de capital para o

exercício Jinanceiro subseqüente, oríeníará a elahoração da lei orçamentária arutal

disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de

aplicação das agências financeiras oJiciais de JbmenÍo. § 3" - Os planos e programos

estaduais previstos nesta Constituição serão elahorados em consonância com o plano

plurianual. § 1" - A lei orçamentária anual compreenderá: I - o orçumento .fiscal

referente aos Poderes do Estado, seus fundos, órgãos e entidades da administração

diretd e indireta, inclusive firndações instituídas ou mantidas pelo Poder Público; 2 - o

orçamento de investimenlos das empresas em que o Estado, direÍa ou indiretamente,

detenha a maioria do copital social com direito avoto; 3 - o orçamento de seguridade

social, abrangendo lodas as entidqdes e órgãos e ela vinculados, da administração

2

httpJiwww.legislacao.sp.gov.br/legislac aoldg)80202.nsfla2dc3 f553380ee0f83256cfbO0501
5 8t 1 ç5290325 6d63004f305a?OpenDocument
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diretd e indireta, bem como os fundos e fundaÇões instituídas au mdntidas pelo Poder

Público".

E, pelo princípio da simetrié, diz a Lei Orgânica locall. "ArÍ. 77 - Compete,

privativamente, ao Prefeito: [...] nY - enviar à Câmara Municipal os projetos de lei do

Plano Plurianual, de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento anual, conforme

disciplina esta Lei".

"Árt. 241 - As leis do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do
orÇamento anual, obedecerão às regras estdbelecidas na Constituição Federal, na
Constituição do Estado, nas normas de Direito Financeiro e nos preceitos desta Lei".

Deste modo,o tema em comento está em consonância com o disposto na

Constituição e nas leis locais, sendo iniciativa da prefeituÍa o procedimento aqui tratado,

nada encontrei que impeça o apreciar desta Casa.

Quanto à legitimidade deste órgão para receber as proposituas e sobre elas

emitir parecer, diz o Regimento Intemo, Art. 77, inciso II, alínea "a": "Árt. 77 - E da

comrytência específica: t...1 II - Da Comissão de Orçamento, Firunças e

Contabilidade: a) examinar e emitir parecer sobre projetos de lei relativos ao plano

plurianual, às diretrizes orç.lmentáriss, ao orçqmenío e aos créditos adicionaís",

Mesmo que seja da competência específica da CCJ (R1, art.77,l, "a") apreciar a

legalidade dos projetos, como neste caso especíÍico trata-se de propositura cuja

atribuição recaiu, por força de lei, unicamente a esta Comissão, não é despicienda uma

análise da legalidade aqui investida, tendo em vista que todos os que integram o corpo

da Administração Pública, devem observar fielmente os princípios insculpidos no caput

do artigo 37 da Constituição Federala.

Superada esta analise, passo ao exame do lema revestido na proposiÍura, qual

seja, o Plano Plurianual.

3 Este pri[cípio consagra a adoção obrigatória pelos Estados-Membros de parâmeüos fedelais. A
em:
http;//www.stfjus.br/portal/jurisprudencizr/listarTesaulo.asp?txtPesquisalil,re=PRINC%C3%8DP
DA%2OSIMETRÍA
4 Art. 37. A administração püblica direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Distrito F'edeÍal e dos Municipios obedeceú aos principios de legalidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência [...].
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Plurianual (PPA) é o instrumento de planejamento goye[ülmental de

médio prazo, previsto no artigo 165 da Constituição Federal que estabelece, de forma

regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública organizado em

progrÍrmas! estrutufado em ações, que resultem em bens e serviços para a população.

O PPA tem duração de quatro aros, começando no início do segundo ano do

mandato do chefe do poder executivo (in casu 2022) e terminando no Íim do primeiro

ano de seu sucessor, de modo que haja continuidade do pÍocesso de planejamento. Nele

constam, detalhadamente, os atributos das políticas públicas executadas, tais como

metas fisicas e Íinanceiras, públicos-alvo, produtos a serem entregues à sociedade,

etc.Fixa as metas do Plano Plurianual (PPA), e orienta a elaboração do Orçamento

Anual (LOA) - basicamente é esta a sua essência, extraída da norma constitucional.

O PPA tem como princípios básicos a identificação clara dos objetivos e

prioridades do govemo, identificação dos órgãos gestores dos programas e órgãos

responsáveis pelas ações govemamentais, organizaçãô dos propósitos da administração

pública em programas, a integração com o orçamento assim como a transparência.

Os valores dos anexos do PL em análise estão com projeção de inflação de 5%,

conforme art. 40-

Junto com o próprio Projeto de Lei, a prefeitura disponibilizou os Anexos I, II e

III, contendo as planilhas informativas e com os números do oÍçamento previsto.

Compulsando os autos em epígrafe, nota-se a úabilidade técnica da matéria,

poÍaÍrto, entende a Comissão de Finanças e Orçamento que a matéria merece o apoio

desta Casa de Leis.

Após a realização do parecer por esta Comissão, poderá a propositura no

026/2021 seguir ao Pleno, para as posteriores fases de discrxsão e votação.

Cumpre recordar, para que não haja vício (inconstitucionalidade formal objetiva)

no processo legislativo, o quorum de aprovação deverá ser por maioria absoluta dos

membros da Câmara de Vereadores, isto é, 5 cinco vereadores, no mínimo, bem como

obedecidos os dois tumos de votação.

Assim ordena o Regimento Lrtemo: '7rÍ. 54 - O Plenario deliberará:"§ l'-
maioria absoluta sobre: [...] X - lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual

orçamenláriu anual"
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"Art. 238 - Discussão é a fase dos nabalhos desíinada qos debates em

Plenário. § 1' - Serão voíados em dois turnos de discussão e votaçtio: [...] c) os

projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentdrias e do orçamento anual".

Uma vez seguido esse rito, entendo que a propositura está em plena consonância

com a lei, estando apto a ser apreciado pelo Corpo Coletivo da Câmara Municipal.

Por fim, não nos olvidemos que somos os representantes do povo. E nada mais

democrático que a população participe dos planos políticos do governo e suas decisões.

Importa ressaltar que foi realizada a audiência pública para mostrax ao povo o

projeto orçamenüírio referente ao próximo ano, conforme o ato de participação popular

realizado em27 de outubro de 2021.

E a respeito das audiências públicas, diz o Regimento lfiemo: "Art. 278 - A

participação popular no processo legislativo orçamentário íar-se-á: I - pelo acesso das

entidades da sociedade civil à apreciação dos projetos de leí do plano plurianual, das

diretrizes orçamenlárias e do orçamento anual, no âmbito da Comissão Permanente de

Orçamento, FinanÇas e Contabilidade, através de realização de audiências públicas,

nos termos do Capítulo II deste Título".

Em idêntico sentido, prevê o Estatuto da Cidades: "Art. 43. Para garantir a

gestão democrática da cidade, deverão ser uÍilizados, entre outros, os seguintes

inslrumentos: [...] Il - debates, audiências e consultas públicas".

Desta maneira, consoante os aÍgumentos lançados ao logo deste, bem como todo

o exame dos documentos (Anexos) e do projeto em debate, entendo, salvo melhor juízo

do E. Pleno, que a propositura está em ordem com a lei, podendo ser recebido pela Casa

para as ulteriores fases de discussão e deliberação do mérito.

3. Voto

Ante o exposto, voto FAVORAYEL ao Projeto de Lei no 026-2021.

Tendo sido observados os píazos previstos no § 2" do artigo 271do Regimento

Inlemo. e sem a necessidade de emendas ao projeto, providencie-se cópias deste

para o Pleno da Câmara Municipal" onde será lido e discutido em sessão

própria, opornrnamente marcada para a apreciação da propositura legislativa em

s LEr No 10.25-1 , DE 10 DE JULHo DE 2001.
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Na fomra disposta pelo art. 107 do Rl, aÇompanharam o voto do(a) relator(a) o

vereador Daniol do Nascimento Marques. Ausente a vereadora Carina dos Santos

Rodrigues Cruz.

Praciúa - SP, em 08 de novembro de2021.

Cristiane Gis Carina dos Santos Rodrigles Cruz
Secretária


